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EMENDA MODIFICATIVA N° 	, DE 11 DE SETEMBRO DE 2017. 

AUTOR: EDUARDO VIRISSIMO - PP 
RAFAEL PASQUALOTTO - PP 

"Emenda Modificativa ao Projeto de Lei 
Complementar n° 04, de 09 de agosto de 2017", 
que "INSTITU TAXA DE GERENCIAMENTO 
OPERACIONAL (TGO) E ESTABELECE A 
ALÍQUOTA DE IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA (ISSQN) SOBRE O 
SERVIÇO DE TRANSPORTE MOTORIZADO 
PRIVADO E REMUNERADO DE PASSAGEIRO 
POR APLICATIVOS". 

Art. 1° Requer que seja alterado o artigo 9°, do Projeto de Lei 
Complementar n° 04/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 9° - Fica estabelecido que para a prestação de serviço de transporte 
motorizado privado e remunerado de passageiros por aplicativos, o 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) será no valor 
fixo de 400% (quatrocentos por cento) da Unidade de Referência 
Municipal (URM) anual, por veículo cadastrado para operar no 
Município de Bento Gonçalves, sem se considerar a importância paga a 
título de remuneração do próprio trabalho, (NR). 

Sala de Sessões Fernando Ferrari, aos onze dias do mês de setembro de 
dois mil e dezessete. 
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